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 LEI MUNICIPAL Nº: 1024, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018 

 

SÚMULA: Denomina a Clínica da Mulher 

de Reserva do Iguaçu. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RESERVA DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ APROVOU 

E EU SEBASTIÃO ALMIR CALDAS DE CAMPOS, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO 

DE RESERVA DO IGUAÇU, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS 

POR LEI, SANCIONO A SEGUINTE LEI:  

 

 

ARTIGO 1º - A Clinica da Mulher da cidade de Reserva do Iguaçu passará a ser 

denominada “ Clínica Joaquina Fonseca de Siqueira”. 

 

ARTIGO 2º - O poder Executivo Municipal providenciará a divulgação da presente 

denominação junto á população, bem como a colocação de placa indicativa 

em local apropriado na referida clinica. 

ARTIGO 3º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do município de Reserva do Iguaçu, estado do Paraná, em 

26 de Setembro de 2018 

 

 

Sebastião Almir Caldas de Campos 

Prefeito Municipal 


